
 

 

Lei nº. 47/2009 
 
31.08.2009 
 
ESTABELECE ÁREA MINIMA PARA ESTRADA 
PADRÃO E FAIXA DE DOMÍNIO PÚBLICO NO 
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Claudemir Freitas, Prefeito de Boa 
Esperança do Iguaçu, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
 Art. 1º. Fica definida a largura oficial de 20 (vinte) metros para as vias públicas 
consideradas como “estrada-padrão” no território rural do Município de Boa Esperança do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
  
 PARAGRAFO ÚNICO  – Enquadram-se nas normas do “caput” deste artigo, todas as 
estradas do território rural deste Município.  
  
 Art. 2º. A área destinada para as estradas padrão será dividida da seguinte forma: 

 
I – 6 (seis) metros de largura para o leito da estrada; 
 
II – 14 (quatorze) metros para a “faixa de domínio público”. 
 

 PARAGRAFO ÚNICO  – A área definida como “faixa de domínio público” é dividida 
em duas partes, cada uma medindo 7 (sete) metros de largura, contados a partir das margens da 
respectiva estrada. 
  
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrario, em especial a Lei 028.11/97 de 10 de 
Novembro de 1997.  

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Gabinete do Executivo Municipal de Boa Esperança do 
Iguaçu, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês 
de Agosto do ano de dois mil e nove, 17º ano de 
Emancipação. 
 

 
 

Claudemir Freitas 
Prefeito 


